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I – RELATÓRIO 

 

1. Histórico 

 

Trata-se do pedido de recredenciamento, para oferta de cursos superiores na 

modalidade de Educação a Distância (EaD), da Universidade Salvador - UNIFACS, 

protocolado no sistema e-MEC sob o número 200905368, em 13 de agosto de 2009. 

As informações apresentadas a seguir foram extraídas do parecer final da Secretaria de 

Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES), transcritas ipsis litteris, para 

contextualizar o histórico do processo de recredenciamento da Instituição de Educação 

Superior (IES): 

 

[...] 

I. DADOS GERAIS 

Processo: 200905368 

Mantenedora: FACS SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA (CNPJ: 

13.526.884/0001-64) 

Código da Mantenedora: 268 

Mantida: UNIVERSIDADE SALVADOR (UNIFACS) 

Código da Mantida: 385 

CI: 5 (2017) 

IGC: 3 (2016) 

Ato autorizativo de credenciamento/recredenciamento presencial: Portaria 

MEC nº 15, de 11/01/2011, publicada no DOU de 12/01/2011. Processo de 

Recredenciamento sob nº 201611790 em trâmite no Sistema e-MEC. 

Ato autorizativo de Credenciamento EaD: Portaria MEC nº 52, de 12/01/2014, 

publicada em 14/01/2014. 

 

II. CONTEXTUALIZAÇÃO 

1. No presente processo foi analisado e avaliado o pedido de 

recredenciamento institucional da UNIVERSIDADE SALVADOR (UNIFACS) para 

oferta de cursos superiores na modalidade à distância. 
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III. ANÁLISE 

4. Após finalização da análise técnica dos documentos apresentados pela 

Instituição na fase do despacho Saneador – Plano de desenvolvimento Institucional 

(PDI), Regimento e documentação comprobatória de disponibilidade do imóvel, e 

dando continuidade ao fluxo regular, o processo foi encaminhado para avalição do 

INEP no endereço sede e nos polos de apoio presencial da amostragem. 

4.1 Das avaliações in loco: 

O INEP designou comissão de avaliação para verificação in loco das 

condições institucionais para a modalidade EaD nos endereços: 

 

Código Endereço no Processo Endereço Visitado pelo Inep 
Conceitos nas 

Dimensões 

Conceito 

Final 

6999 

Avenida Luís Viana Filho, 

Nº 3146 - Pituaçu - 

Salvador/BA 

Avenida Luis Viana nº 1C, 

Bairro Paralela, Salvador, 

Bahia (cód. 1039536), SEDE 

1 - 4 6 - 4 

4 

2 - 4 7 - 4 

3 - 4 8 - 3 

4 - 4 9 - 4 

5 - 3 10 - 4 

6801 

Rua Rio Tinto, Nº 152 - 

Santa Mônica - Feira de 

Santana/BA 

Rua Professor Leonídio Rocha, 

200, Centro, Feira de 

Santa/BA 

1 - 3 6 - 3 

3 

2 - 3 7 - 3 

3 - 3 8 - 3 

4 - 3 9 - 4 

5 - 3 10 - 4 

696292 

Avenida Tancredo Neves, Nº 

2131 - Caminho das Árvores 

- Salvador/BA 

O mesmo 

1 - 4 6 - 5 

4 

2 - 4 7 - 5 

3 - 5 8 - 4 

4 - 5 9 - 4 

5 - 4 10 - 4 

2006835 
 Praça Duque de Caxias, Nº 

08 - Centro - Barreiras/BA 

Avenida Sete de Setembro, Nº 

324, bairro Centro, Cachoeira 

Paulista, São Paulo, CEP 

12.630-000 

1 - 3 6 - 4 

3 

2 - 2 7 - 3 

3 - 3 8 - 3 

4 - 3 9 - 3 

5 - 3 10 - 3 

7011 

Rua do Migrante, s/n Inst. 

Arborize - Centro - 

Camaçari/BA 

o mesmo 

1 - 4 6 - 4 

4 

2 - 3 7 - 3 

3 - 4 8 - 4 

4 - 4 9 - 4 

5 - 4 10 - 4 

2004021 

 Rua Manoel Ribas, Nº 1.773 

- Vila Tolentino - 

Cascavel/PR 

o mesmo 

1 - 4 6 - 4 

3 

2 - 3 7 - 3 

3 - 4 8 - 3 

4 - 3 9 - 4 

5 - 3 10 - 3 

7982 

Rua Jacinto Passos, Nº 126 - 

Lauro Passos - Cruz das 

Almas/BA 

o mesmo 

1 - 3 6 - 3 

3 

2 - 3 7 - 3 

3 - 3 8 - 3 

4 - 3 9 - 3 

5 - 3 10 - 3 

2004059 

Avenida Bezerra de 

Menezes, Numero: 325 - 

Farias de Brito - 

Fortaleza/CE 

o mesmo 

1 - 5 6 - 5 

5 

2 - 4 7 - 4 

3 - 5 8 - 5 

4 - 5 9 - 5 

5 - 3 10 - 5 

7980 

Avenida Atilo Pereira de 

Oliveira, s/n - Centro - 

Guanambi/BA 

o mesmo 

1 - 4 6 - 4 

4 2 - 4 7 - 4 

3 - 3 8 - 4 
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4 - 4 9 - 4 

5 - 3 10 - 4 

2004093 

Rua Comendador José 

Didier, Nº 27 - Piedade - 

Jaboatão dos 

Guararapes/PE 

o mesmo 

1 - 3 6 - 2 

3 

2 - 3 7 - 4 

3 - 2 8 - 2 

4 - 2 9 - 2 

5 - 2 10 - 2 

2004095 
Rua Artur Diniz Veloso, Nº 

360 - Centro - Jacobina/BA 
o mesmo 

1 - 3 6 - 3 

3 

2 - 3 7 - 3 

3 - 4 8 - 3 

4 - 3 9 - 3 

5 - 3 10 - 3 

7006 
Rua Canadá, Nº 60-A - 

Coréia - Juazeiro/BA 

Rua Mestre Lula 436, Bairro 

Maria Gorete, Juazeiro/BA 

1 - 4 6 - 4 

4 

2 - 4 7 - 4 

3 - 3 8 - 3 

4 - 3 9 - 3 

5 - 3 10 - 4 

7331 

Rua Noêmia Paranhos, s/n 

Quadra A, Lote 23 - 

Condomínio Moradas do Sol 

- Centro - Lauro de 

Freitas/BA 

o mesmo 

1 - 3 6 - 3 

3 

2 - 4 7 - 3 

3 - 3 8 - 4 

4 - 3 9 - 4 

5 - 2 10 - 4 

7012 

Rua Rafael Vinhas, Nº 23 - 

Campinho - Porto 

Seguro/BA 

o mesmo 

1 - 4 6 - 4 

4 

2 - 4 7 - 4 

3 - 5 8 - 5 

4 - 4 9 - 3 

5 - 4 10 - 3 

2003954 

Avenida Antônio Carlos 

Magalhães, Número: 4009 

Ed. Empire Center - Brotas - 

Salvador/BA 

o mesmo 

1 - 3 6 - 3 

4 

2 - 4 7 - 3 

3 - 4 8 - 4 

4 - 3 9 - 4 

5 - 4 10 - 4 

2004153 

Pça. Comendador Sampaio. 

S.107, Ed. Empresarial São 

Luís. 23 e 25. Centro., Nº 23 

e 25 S.107 - Centro - Santo 

Amaro/BA 

Praça Dr. Joviniano Barreto, 

23-25, Centro, Santo Amaro -

BA 

1 - 3 6 - 3 

3 

2 - 3 7 - 3 

3 - 3 8 - 3 

4 - 3 9 - 3 

5 - 3 10 - 4 

7017 

Rua Castro Alves, Nº 388 - 

Centro - Santo Antônio de 

Jesus/BA 

o mesmo 

1 - 4 6 - 3 

4 

2 - 4 7 - 3 

3 - 4 8 - 2 

4 - 4 9 - 3 

5 - 4 10 - 4 

2004099 
Praça São Francisco, Nº 16 

- Centro - João Pessoa/PB 

Av. Monsenhor Walfredo Leal 

512, Tambiá, CEP 58020-540, 

João Pessoa-PB 

1 - 3 6 - 3 

3 

2 - 3 7 - 4 

3 - 2 8 - 4 

4 - 3 9 - 2 

5 - 3 10 - 3 

 

IV. CONSIDERAÇÕES DA SERES: 

5. A UNIVERSIDADE SALVADOR (UNIFACS) apresenta, em âmbito global, 

de acordo com as avaliações realizadas no endereço sede e nos polos da amostragem, 

condições suficientes para oferta de cursos superiores na modalidade EaD, possuindo 

infraestrutura adequada para o desenvolvimento das atividades na modalidade, que 

foram comprovadas em diferentes aspectos da visita in loco. 
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6. Quanto às fragilidades e não conformidades relatadas pelas comissões de 

avaliação do INEP, esta Secretaria instaurou diligência, solicitando manifestação da 

instituição sobre os relatos e conceitos insatisfatórios, a fim de comprovar 

saneamento ou atendimento por meio de documentação. 

7. Em resposta à diligência, a instituição apresentou pronunciamento e 

documentação, informando as providências tomadas para fins de sanear as 

fragilidades e esta resposta foi considerada satisfatória e suficiente para a conclusão 

do presente processo. 

VI. CONCLUSÃO 

8. Por estar em consonância com os requisitos dos decretos nº 9.235, de 15 de 

dezembro de 2017 e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, e nos termos das Portarias 

Normativas nº 11, de 22 de junho de 2017 e nºs 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017, 

esta Secretaria manifesta-se favorável ao recredenciamento da UNIVERSIDADE 

SALVADOR (UNIFACS), na modalidade à distância, com sede à Rua Doutor José 

Peroba, Nº 251, Bairro Stiep, Município de Salvador, Estado da Bahia, mantida pela 

FACS SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA (CNPJ: 13.526.884/0001-64), com as 

atividades presenciais obrigatórias na sede da instituição e nos polos EaD constantes 

do Cadastro e-MEC e em conformidade com a legislação em vigor. 

 

2. Considerações do Relator 

 

A IES logrou êxito no processo avaliativo para o recredenciamento da modalidade 

EaD. 

 

II – VOTO DO RELATOR 

 

Nos termos do Decreto nº 9.057/2017 e da Portaria Normativa MEC nº 11/2017, voto 

favoravelmente ao recredenciamento, para a oferta de cursos superiores na modalidade a 

distância, da Universidade Salvador (UNIFACS), com sede na Avenida Tancredo Neves, nº 

2.131, bairro Caminho das Árvores, no município de Salvador, no estado da Bahia, mantida 

pela FACS Serviços Educacionais Ltda., com sede no município de Salvador, no estado da 

Bahia, observando-se tanto o prazo de 8 (oito) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa 

MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto nº 

9.235/2017. 

 

Brasília (DF), 14 de março de 2019. 

 

 

Conselheiro Luiz Roberto Liza Curi – Relator 

 

III – DECISÃO DA CÂMARA 

 

A Câmara de Educação Superior aprova, por unanimidade, o voto do Relator. 

Sala das Sessões, em 14 de março de 2019. 

 

 

Conselheiro Antonio de Araujo Freitas Júnior - Presidente 

 

 

Conselheiro Joaquim José Soares Neto - Vice-Presidente 


